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A Camara Municipal de Apucarana, Estado do

Paraná, decretou e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

L E I

stf;ULAs Prorroga o prazo para pagamento de

imposto.

Fica prorrogado at~ 28 de fevereiro, a partir desta data o

prazo para pagamento de Imposto devidos a esta Municipali-
dade, sem multas, relativas à exercícios anteriores,

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei
.. -em vigor, a partir da data de sua publ1caçao.-

.~dir!cio da Prefeitura Municipal de Apucarâ.

na, em 20 de fewereiro de 1.963.
7

Dr. Noacyr Leocádio da Silva
Prefeito Municipal

Benedito Batista Crivelaro

Diretor do Deptll Admtll.
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